
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EDITAL PROGRAD Nº 80/2022 DE 24 DE MAIO DE 2022 

O  PRÓ-REITOR  DE  GRADUAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO
LATINO-AMERICANA  –  UNILA,  designado  pela  Portaria  UNILA  nº  24/2020/GR,  de  31  de
janeiro de 2020, com base nas atribuições delegadas pela Portaria UNILA nº 280/2020/GR, de
21 de agosto de 2020, nos termos da legislação, e

CONSIDERANDO o Edital PROGRAD nº. 29/2022, o qual torna pública a abertura do processo
de  submissão  de  propostas  para  o  Programa  de  Apoio  à  Vivência  de  Componentes
Curriculares-PVCC, a ser realizado no período letivo de 2021.9 (equivalente a 2021.2);

RESOLVE

Tornar pública a RETIFICAÇÃO do item 4.1 do Edital PROGRAD nº. 29/2022, que trata do valor
total  global  de  R$ 150.000,00,  destinado ao PVCC, no semestre  de 2021.9  (equivalente  a
2021.2) e o item 1.2.1 do Edital PROGRAD nº. 32/2022.

1. DA RETIFICAÇÃO

1.1 No item 4.1 do Edital PROGRAD nº. 29/2022, onde se lê:

I. “O valor total destinado ao PVCC, no semestre de 2021.9 (equivalente a 2021.2), será de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)”.

Leia-se:

II.  “O valor total destinado ao PVCC, no semestre de 2021.9 (equivalente a 2021.2), será de
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)”.

1.2 No item 1.2.1 do Edital PROGRAD nº. 32/2022, onde se lê:

II - DO CRONOGRAMA ATIVIDADES PRAZOS

ATIVIDADES DATAS PROVÁVEIS 
I – Publicação do Edital 14/04/2022
II - Período para submissão de proposta pelos docentes 14/04 à 18/05/22 
III - Período para análise das propostas 19/05 à 23/05/2022
IV  -  Data  provável  publicação  do  Edital  com  os  resultados
preliminares 

23/05/2022

V - Período para interposição dos recursos administrativos 24/05 a 25/05/2022
VI  -  Período  para  análise  e  julgamento  dos  recursos 26/05 a 27/05/2022



administrativos
VII – Data provável para publicação do Edital com o resultado da
avaliação dos recursos administrativos

30/05/2022

VIII - Data provável para  publicação do Edital com os resultados
finais

30/05/2022

IX - Data máximo para execução das atividades 30/07/2022
IV  -  Data  máxima  de  entrega  do  relatório  de  atividades  e
prestação de contas

09/09/2022

Leia-se

II - DO CRONOGRAMA ATIVIDADES PRAZOS

ATIVIDADES DATAS PROVÁVEIS 
I – Publicação do Edital 14/04/2022
II - Período para submissão de proposta pelos docentes 14/04 à 18/05/22 
III - Período para análise das propostas 19/05 à 23/05/2022
IV -  Data provável  publicação do Edital  com os resultados
preliminares 24/05/2022

V - Período para interposição dos recursos administrativos 24/05 a 26/05/2022
VI  -  Período  para  análise  e  julgamento  dos  recursos
administrativos 27 a 30/05/2022
VII – Data provável para publicação do Edital com o resultado da
avaliação dos recursos administrativos 30/05/2022

VIII - Data provável para  publicação do Edital com os resultados
finais 30/05/2022

IX - Data máximo para execução das atividades 30/07/2022
IV  -  Data  máxima  de  entrega  do  relatório  de  atividades  e
prestação de contas 09/09/2022

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 Ratificam-se as demais disposições contidas no Edital PROGRAD nº. 29/2022.

2.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Foz do Iguaçu, 24 de maio de 2022.

PROF. PABLO HENRIQUE NUNES
Pró-Reitor de Graduação
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